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PARECER DAS EMENDAS AO PROJETO DE Nº.
072021, QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022.

PARECER Nº.01/2021

A Comissão de Finanças e Orçamentos, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve:

Em reunião nodia 03 de maio de 2021, opinamospor unanimidade. No mérito, esta
Comissão resolve dá parecer favorável as 02 (duas) emendas, Emenda Aditiva
01/2021 e Emenda Modificativa 04/2021 ao Projeto de Lei nº. 07/2021 quedispõe sobre
a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, quanto aos aspectos
legais.

Este é o Parecer.

Câmara Municipal de Cristinápolis/SE, em 03 de maio de 2021.
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